
 

 

 

 

 

 

 

 

                                      LEI N.º 1.396/2019 DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 
PARA INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE PREVENÇÃO À 
GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Semana Municipal de 
Prevenção da Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente em data a ser 
definida pelo Poder Executivo, junto às Secretárias de Saúde, Assistência Social e 
Educação. 
 

Art. 2.º - O objetivo da instituição é de disseminar informações sobre medidas 
preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência da gravidez na 
adolescência. 
 

Art. 3.º - As ações destinadas a efetivar o disposto nesta Lei proposta ficarão 
a cargo do Poder Público, podendo atuar em conjunto com organizações da sociedade civil 
e dirigidas prioritariamente ao público adolescente. 
 

Art. 4.º - O presente projeto poderá ser regulamentado em 180 (cento e 
oitenta) dias. 
 

Art. 5.º - As despesas decorrentes desta lei poderão ficar à conta de dotações 
orçamentárias previstas na Lei de Orçamento, suplementadas se necessário. 
 

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 27 de Setembro de 2019, 29o. Ano 
da Emancipação Política e 27o. Ano da Instalação. 

 
 

                                                                 Oscar Gozzi 
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Gleyson Ramos Guimarães Lima 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 27 de Setembro de 2019. 

 
 

Gleyson Ramos Guimarães Lima 
        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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